
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI Nº 01/2022 

 
NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 05/2022 

 
 
O Presidente da Comissão de Seleção para condução do Procedimento de Manifestação de 
Interesse nº 001/2022, Sr. Zulnei Luchtenberg, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a solicitação e questionamento efetuado pela empresa INFRAWAY 
ENGENHARIA LTDA. (transcrição abaixo), torna pública a resposta nos termos a seguir: 
 
Manifestação da empresa: 
 

“1. O Edital de Chamamento Público, em seu item 6.1. dispõe que poderão participar 
deste PMI pessoas jurídicas de direito privado, individualmente ou em grupo ou 
mediante a constituição de consórcio. Entendemos que a empresa autorizada poderá 
subcontratar empresa(s) especializada(s) para atuar na execução dos estudos, 
desde que apresentada(s) formalmente. 
Nosso entendimento está correto?” 
 

Resposta: 
 
O Edital de PMI nº 02/2022 não prevê a possibilidade de subcontratação. 
 
A participação em grupo importa na necessidade de apresentação dos documentos 
indicados no item 8 do Edital por todos os integrantes e, para que o grupo seja considerado 
apto a realizar os estudos, todos deverão atender individualmente aos requisitos de 
habilitação. 
Sendo considerado apto o grupo, será obrigatória a assinatura do Termo de Autorização por 
todos os participantes do grupo. 
 
A participação em consórcio requer a observância das condições estabelecidas no item 
6.1.3 do Edital. 
 
 
Rio do Sul, 02 de setembro de 2022. 
 
 
 

Zulnei Luchtenberg 
Presidente da Comissão de Seleção 


